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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 31/2024 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE CTR SANTA LUZIA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

S/A 

 

A Pregoeira do Município de Jaboticatubas/MG, designada pela Portaria nº 093/2023, de 18 de julgo de 

2023, julga e responde o recurso interposto pela CTR SANTA LUZIA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS S/A, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

Alega a recorrente, em síntese, que: 

 

[…] 

 

[…] 

 

 

 Ao final requer: 

 

 

 Os demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, no entanto, quedaram-se inertes.  
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 Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 

 

Consta no edital: 

 

 

 A recorrente apresentou o seguinte documento em atendimento ao item 7.1.4.4 do edital: 
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 Dessa forma, considerando que a documentação apresentada não se tratava do documento exigido no 

edital, foi promovida diligência oportunizando à empresa a apresentação da documentação complementar, conforme 

determina o art. 64, I da Lei Federal nº 14.133: 

 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, SALVO em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;” (gn) 
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 Na sequência, a recorrente solicitou o envio de mensagem no chat da plataforma e registrou a informação 

constante na imagem abaixo, extraída da Ata (Parcial) da sessão de licitação, disponível no sistema eletrônico  AMM 

Licita :: Ata-Disputa. 

 
 
 
 Embora a recorrente tenha declarado que “opera por TAC” e afirmado que o Termo de Ajustamento de 

Conduta – TAC “equivale a Licença de operação”, e, em que pese a citação do 1º do art. 32 do Decreto Estadual n° 

47.383/2018 e do art. 16, § 9º, da Lei Estadual nº7.772/1980 para embasar suas alegações, dada a complexidade da 

questão, solicitei ao Setor Requisitante que se manifestasse (conforme Comunicado Interno Nº 019/2024 do Setor de 

Licitações), de forma clara, objetiva e sobretudo técnica, sobre a legalidade e possibilidade de substituição de 

Licença de Operação por Termo de Ajustamento de Conduta.  

 

 Assim, a Secretaria Municipal de Segurança Social e Meio Ambiente limitou-se a nos encaminhar o Parecer 

Técnico 007/2024, que no seu último parágrafo dispõe que: 

 

 

https://app.ammlicita.org.br/ata-disputa/?e=Mzk0ODg=
https://app.ammlicita.org.br/ata-disputa/?e=Mzk0ODg=
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 É importante destacar que durante a análise do PRIMEIRO ADITIVO ao TAC observamos que a Cláusula 

Terceira dispõe que: 

 

 
 
 Da interpretação do texto acima, pode-se concluir que a licitante NÃO POSSUI LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

pois a vigência do instrumento seria de 12 meses em prorrogação ao TAC anteriormente vigente OU ATÉ A 

EMISSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA (LOC). 

 

 Percebe-se, portanto que, decorrido o prazo de 12 meses de vigência do 1º Termo Aditivo, a empresa NÃO 

OBTEVE A LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) NEM A LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA (LOC), motivo pelo qual 

foi firmado o 2º Termo Aditivo. 

 

 Neste diapasão, considerando que a empresa optou por não apresentar a documentação exigida no edital, a 

decisão que a habilitou não merece reforma. 

 

 Pelo exposto, recebo o recurso para, no mérito, julgá-lo improcedente, sendo mantida a decisão pela 

inabilitação da empresa CTR SANTA LUZIA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS S/A. 

 

Submeto a decisão à Autoridade Superior. 

Jaboticatubas, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos Maia 

Pregoeira 
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